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18ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 08.06.2022

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 98/2021 DO DEPUTADO LAERTE GOMES

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Projeto de Resolução 98/2021, de autoria do Deputado Laerte Gomes, que “Dá nova redação ao artigo 167º e § 4º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, introduzindo o termo Cidadão Honorário e ampliando o quantitativo de apresentação de proposituras de Títulos Honoríficos.”.
Falta parecer. Nomeio o Deputado Anderson Pereira para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ANDERSON PEREIRA - Projeto de Resolução 98/2021, de autoria do Deputado Laerte Gomes, que “Dá nova redação ao artigo 167º e § 4º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, introduzindo o termo Cidadão Honorário e ampliando o quantitativo de apresentação de proposituras de Títulos Honoríficos.”.
O nosso parecer pelas Comissões pertinentes é pela legalidade e constitucionalidade da matéria do nobre deputado.

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Projeto de Resolução 98/2021 com parecer favorável do eminente Deputado Anderson Pereira. Coloco em discussão o parecer. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Secretário ad hoc) – Senhor Presidente, eu gostaria de pedir vista da matéria.

[bookmark: _GoBack]O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Com pedido de vista o Deputado Ezequiel Neiva. 
Próxima matéria, Senhor Secretário.



